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ATA Nº3 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO CARLOS DO DIA 

10 DE MARÇO DE 2026. 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, nas 

dependências da Secretaria Especial Municipal da Infância e Juventude, 

realizou-se reunião ordinária, iniciada com a fala da Sra. Bruna Hellen Vicente 

Rodrigues, que apresentou a dinâmica dos trabalhos e questionou os presentes 

quanto à existência de informes. A Sra. Gabriela Ishikawa Boniholi, 

representante da APAE, apresentou informações acerca da semana em 

comemoração ao Dia Mundial da Síndrome de Down, detalhando as atividades 

que serão realizadas em alusão à data, e levantou questionamentos sobre a 

função e atuação do Conselho da Juventude. Em resposta, a Sra. Bruna 

esclareceu que estão sendo realizados esforços para a reativação do referido 

conselho, destacando sua relevância. Ainda durante os informes, foram 

apresentados convites aos conselheiros e ressaltada a importância da 

participação de todos na Comissão de Cadastro. 

Estiveram presentes na reunião os seguintes conselheiros e representantes: 

Bruna Hellen Vicente Rodrigues – Secretaria Municipal Especial de Infância e 

Juventude; 

Gabriela Ishikawa Boniholi – APAE São Carlos; 

Acir Silva Júnior – SMGPIG; 

Samara Fontanezi Ferreira – Centro Esportivo Multi Esporte; 

Jéfferson Borges – Movimento Sanca Hip Hop; 

Leandro Lopes Italiano – SMF; 

Delicio Soares da Silva – Projeto São Thomé; 

Carolina Furtado – Instituto Crescendo a Cavalo; 

Lucimari Rodrigues Marta – CT3; 

Luciano Augusto Ortega – SMDSC; 

e representante do Projeto Fraterno Servir. 

Dando continuidade, passou-se à apreciação e aprovação das atas referentes à 

1ª Reunião Ordinária e 2ª Reunião Ordinária de 2026, as quais foram aprovadas 

pela plenária. Na sequência, a Sra. Bruna apresentou as propostas de projetos 

submetidas à apreciação e votação do Conselho, conforme segue: 

Projetos – Renovação e Aditamento 

OSC Nosso Lar – Projeto "Maternidade Consciente – do Antes e Depois": 

Visa o apoio ao pré e pós-parto para gestantes em vulnerabilidade, incluindo a 

entrega de enxovais. Sra. Márcia (Nosso Lar) destacou a consolidação do 
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serviço. 

Resultado: Aprovado por 7 votos. 

OSC Nosso Lar – Projeto "Educar para Transformar": Focado em informática, 

ludicidade e cidadania no contraturno escolar para fortalecimento de vínculos. 

Resultado: Aprovado. 

Instituto Inclusão São Carlos (ISC) – Projeto "Saúde TEA – Natação 

Terapêutica": Atividade esportiva adaptada para o desenvolvimento de crianças 

com autismo. Resultado: Aprovado. 

Projeto – Inscrição de Funcionamento 

Projeto Cor Ação – Projeto "Infância, Adolescência e Futuro": 

Desenvolvimento integral e oficinas tecnológicas para jovens do Residencial 

José Zavaglia. 

Resultado: Aprovado. 

 
Em seguida, passou-se à Pauta 5, referente às formações a serem realizadas 
em parceria com o SENAC. A Sra. Bruna apresentou a proposta institucional, 
destacando que o objeto consiste na oferta de formações voltadas ao 
fortalecimento da atuação dos Conselhos de Direitos e do Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente no município, conforme detalhamento 
constante no documento anexo . 

 
Informou, ainda, que o financiamento das ações ocorrerá por meio de recursos 
do FUMCAD, destinados à qualificação da rede de proteção, no valor total de 
R$ 76.400,00 (setenta e seis mil e quatrocentos reais), contemplando 
cursos, workshops e atividades formativas com metodologias participativas e 
foco no aprimoramento técnico dos atores do sistema. 

 
Foram apresentados os programas que compõem a proposta, incluindo 
formações sobre conselho de direitos, marco regulatório, articulação com 
políticas públicas, atos normativos do CMDCA, utilização do SIPIA e apoio à 
realização da Conferência Municipal, entre outros. 

 

Após discussão, a proposta foi submetida à apreciação do plenário, sendo 
aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. 

 
No item “Outros” (Pauta 6), a Sra. Bruna informou a parceria entre a Secretaria 

Municipal de Educação e as escolas estaduais para a campanha “Faça Bonito”, 

esclarecendo que os responsáveis entrarão em contato com as unidades para 

agendamento de oficinas. 
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Nada mais havendo a tratar, eu, Rafaela Marchetti, lavrei a presente ata, que após 

lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente. 

 

 
  

 

Bruna Hellen Vicente 

Rodrigues 

Presidente do CMDCA 

Gestão 2025-2027 

 
Rafaela Marchetti 

1ª Secretária do CMDCA 

Gestão 2025-2027 
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